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beneficiários na posição de contribuintes de direito, mas não na de simples 
contribuintes de fato,  sendo irrelevante para a verificação da existência  do 
beneplácito constitucional a discussão acerca da repercussão econômica do 
tributo envolvido. Precedentes.

2. Na primeira metade da década de sessenta, alguns julgados já 
trataram do tema, ensejando a edição da Súmula nº 468/STF. Conforme o 
enunciado, após a Emenda Constitucional 5, de 21/11/1961, o imposto federal 
do  selo  era  devido  pelo  contratante  não  beneficiário  de  desoneração 
constitucional  (contribuinte  de direito) em razão de contrato firmado com a 
União, estado, município ou autarquia, ainda que a esses entes imunes fosse 
repassado  o  encargo  financeiro  do  tributo  por  força  da  repercussão 
econômica (contribuintes de fato).

3. A Súmula nº 591, aprovada em 1976, preconiza que “a imunidade 
ou a isenção tributária do comprador não se estende ao produtor, contribuinte 
do imposto sobre produtos industrializados”.

4. Cuidando do reconhecimento da imunidade em favor de entidade 
de assistência social que vendia mercadorias de sua fabricação (contribuinte 
de  direito),  admite  o  Tribunal  a  imunidade,  desde  que  o  lucro  obtido  seja 
aplicado nas atividades institucionais.

5. À luz da jurisprudência consagrada na Corte, a imunidade tributária 
subjetiva (no caso do art. 150, VI, da Constituição Federal, em relação aos 
impostos) aplica-se ao ente beneficiário na condição de contribuinte de direito, 
sendo irrelevante, para resolver essa questão, investigar se o tributo repercute 
economicamente. 

6. O ente beneficiário de imunidade tributária subjetiva  ocupante da 
posição de simples contribuinte de fato – como ocorre no presente caso –, 
embora possa arcar com os ônus financeiros dos impostos envolvidos nas 
compras de mercadorias (a exemplo do IPI e do ICMS), caso tenham sido 
transladados pelo vendedor contribuinte de direito, desembolsa importe que 
juridicamente não é tributo, mas sim preço, decorrente de uma relação 
contratual.  A  existência  ou  não  dessa  translação  econômica  e  sua 
intensidade dependem de diversos fatores externos à natureza da exação, 
como o momento da pactuação do preço (se antes ou depois da criação ou da 
majoração do tributo), a elasticidade da oferta e a elasticidade da demanda, 
dentre outros. 

7. A propósito, tal orientação alinha-se aos precedentes desta Corte 
no sentido de ser a imunidade tributária subjetiva constante do art. 150, VI, c, 
da  Constituição  aplicável  à  hipótese  de  importação  de  mercadorias  pelas 
entidades  de  assistência  social  para  uso  ou  consumo  próprios.  Essas 
entidades ostentam, nessa situação, a posição de contribuintes de direito, o 
que é suficiente para o reconhecimento do beneplácito constitucional. O fato 
de  também  serem  apontadas,  costumeira  e  concomitantemente,  como 
contribuintes de fato é irrelevante para a análise da controvérsia. Precedentes.

8.  Em  relação  ao  caso  concreto,  dou  provimento  ao  recurso 
extraordinário  para  declarar  não  ser  aplicável  à  recorrida  a  imunidade 
tributária  constante  do  art.  150,  VI,  c,  da  Constituição  Federal.  Sem 
condenação em honorários,  nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas  ex 
lege.

9. Em relação ao tema nº 342 da Gestão por Temas da Repercussão 
Geral do portal do STF na internet, fixa-se a seguinte tese:

“A imunidade  tributária  subjetiva  aplica-se  a  seus  beneficiários  na 
posição de contribuinte de direito, mas não na de simples contribuinte de fato, 
sendo  irrelevante para  a  verificação  da  existência  do  beneplácito 
constitucional a repercussão econômica do tributo envolvido.”
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Decisão:  Após  o  voto  do  Ministro  Edson  Fachin  (Relator),  que 
conhecia  do  recurso  extraordinário  e  negava-lhe  provimento,  no  que  foi 
acompanhado pelos Ministros  Rosa Weber,  Ricardo Lewandowski  e  Marco 
Aurélio, e os votos dos Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz 
Fux e Cármen Lúcia (Presidente), que conheciam do recurso extraordinário e 
davam-lhe  provimento,  o  julgamento  foi  suspenso  para  colher,  na  próxima 
assentada, os votos dos Ministros ausentes. Falaram: pela recorrente, o Dr. 
José  Péricles  Pereira  de  Sousa,  Procurador  da  Fazenda  Nacional;  pelo 
recorrido, o Dr. Paulo Costa Leite; pelo amicus curiae Associação Nacional de 
Defesa dos Agricultores Pecuaristas e Produtores da Terra – ANDATERRA, o 
Dr. Felisberto Córdova; pelo amicus curiae ABIEC - Associação Brasileira das 
Indústrias Exportadoras de Carnes, o Dr. Eduardo Maneira; e, pelo  amicus 
curiae ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO ARROZ – ABIARROZ, 
o Dr. Maurício Pereira Faro. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de 
Mello e Dias Toffoli, e, neste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 
29.3.2017.

Decisão: O  Tribunal,  por  maioria,  apreciando  o  tema  669  da 
repercussão  geral,  conheceu  do  recurso  extraordinário  e  a  ele  deu 
provimento,  vencidos  os  Ministros  Edson  Fachin  (Relator),  Rosa  Weber, 
Ricardo  Lewandowski,  Marco  Aurélio  e  Celso  de  Mello,  que  negavam 
provimento ao recurso. Em seguida, por maioria, acompanhando proposta da 
Ministra  Cármen  Lúcia  (Presidente),  o  Tribunal  fixou  a  seguinte  tese:  “É 
constitucional  formal  e  materialmente  a  contribuição  social  do  empregador 
rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita 
bruta  obtida  com a  comercialização  de  sua  produção”,  vencido  o  Ministro 
Marco Aurélio, que não se pronunciou quanto à tese. Redator para o acórdão 
o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 30.3.2017.  

Ementa: TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, 
I  DA  CF.  POSSIBILIDADE  DE  EDIÇÃO  DE  LEI  ORDINÁRIA  PARA 
INSTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO  DE  EMPREGADORES  RURAIS 
PESSOAS  FÍSICAS  INCIDENTE  SOBRE  A  COMERCIALIZAÇÃO  DA 
PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001.

1.A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do 
RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os 
casos  idênticos  para  aquela  determinada  situação,  não  retirando  do 
ordenamento jurídico,  entretanto,  o  texto legal  do artigo 25,  que,  manteve 
vigência e eficácia para as demais hipóteses.

2.A Lei  10.256,  de  9 de  julho  de 2001  alterou  o  artigo  25  da Lei 
8.212/91,  reintroduziu  o  empregador  rural  como  sujeito  passivo  da 
contribuição,  com  a  alíquota  de  2%  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização  da  sua  produção;  espécie  da  base  de  cálculo  receita, 
autorizada pelo novo texto da EC 20/98.

3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a 
qual  É  constitucional  formal  e  materialmente  a  contribuição  social  do 
empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre 
a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção. 

Brasília, 25 de setembro de 2017.
Fabiano de Azevedo Moreira

Coordenador de Acórdãos

2º Ata de Publicação de Propostas de Edição, Revisão ou Cancelamento 
de Súmula com Efeito Vinculante.

PROPOSTA DE SÚMULA VINCULANTE 58 DISTRITO FEDERAL
PROPTE. (S): Supremo Tribunal Federal

ADIAMENTO

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (PRESIDENTE) 
- Senhora Ministra, Senhores Ministros, nós teríamos uma PSV em pauta, é a 
Proposta  de  Súmula  Vinculante  58,  que  diz  respeito  à  participação  da 
advocacia pública, enfim, nas matérias que lhe dizem respeito. 

Com relação à PSV que diz respeito à advocacia pública, eu recebi 
ontem  -  inclusive  no  CNJ,  em  mãos  -  um  requerimento  da  Ordem  dos 
Advogados do Brasil,  do Conselho Federal,  pedindo adiamento da votação 
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